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Requer informações do Poder Executivo sobre a possibilidade
de implantação do  Programa Estadual  Escola  Cívico-Militar
em nosso Município

Considerando  que  o  Programa  Estadual  Escola  Cívico-Militar
prioriza o desenvolvimento do civismo, com ações voltadas para a melhoria da qualidade da
educação ofertada no ensino fundamental, ensino médio e educação profissional, por meio de
um modelo de gestão de excelência nas áreas pedagógica e administrativa e de desempenho
de atividades cívico-militares;

Considerando que para o bom desempenho do papel fiscalizador
da Câmara Municipal, conforme preceitua o inciso II do artigo 3º, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que
são de interesse comum da sociedade assisense;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,
solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao departamento
competente, as seguintes informações:

a)  Existe  a  possibilidade  do  Programa  Estadual  Escola  Cívico-
Militar ser implantado em nosso Município?

b) Se positivo, qual a previsão para que isso ocorra? Se negativo,
justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 07 de junho de 2024.

TENENTE GENOVA
Vereador - PODE 

REQUERIMENTO Nº 242/2024
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